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PORTARIA N. º 284/2024 de 24/06/2024. 
 
 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, PAULO JOSE MORFINATI, 

usando de suas atribuições legais, resolve: 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1° - Ficam alterado símbolo FGs dos seguintes servidores: 

NOME CARGO DE PARA 

Aldir Teixeira 
Responsável pela Divisão de Cadastro 
Rural FG-01 FG-03 

Camila Domingos Simoes 
Responsável pela Divisão de Proteção 
Social FG-03 FG-05 

Cedielton Arnaldo Decol 
Responsável pela Divisão de 
Administração FG-02 FG-05 

Elza da Silveira Lopes Responsável pela Divisão de Compras FG-03 FG-05 

Fernanda Rodrigues dos 
Santos 

Representante pela UMC- Unidade 
Municipal de Cadastro FG-03 FG-05 

Franciane Maria da Silva 
Curan 

Ouvidoria Municipal do Sistema Único de 
Saúde - SUS FG-03 FG-05 

Jadfer Santos Camargo 
Luciano 

Responsável pela Divisão de Conselhos 
Municipais FG-03 FG-05 

Joao Inocencio Gomes 
Responsável pela Divisão de Vigilância 
Sanitária FG-03 FG-05 

Jose Alexandre dos Santos 
Responsável pela Divisão de 
Planejamento e Fiscalização de Trânsito FG-01 FG-03 

José Carlos de Carvalho 
Responsável pela Divisão de Limpeza 
Pública FG-03 FG-05 

José Marcelo Pangone Secretário do Meio Ambiente FG-03 FG-05 

Leise Cristina Jorge Responsável pela Divisão Epidemiologia FG-03 FG-05 

Maria Claudia Moreira dos 
Santos Secretária da Assistente Social FG-03 FG-05 

Rita Cassia do Nascimento Responsável pela Divisão de Saneamento FG-03 FG-05 

Romulo Gabriel Mota Silva 
Responsável pela Divisão de Vigilância 
Ambiental FG-01 FG-02 

Silmara de Fatima Santos 
Coordenadora Executiva do Procon e 
Representante do Instituto de 
Identificação FG-02 FG-04 

Vanessa Vicente Ferreira 
de Oliveira 

Secretária da Escola Municipal Dr. César 
Augusto Luiggi de Oliveira FG-01 FG-03 
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Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de 20/06/2024, revogam-

se as disposições em contrário. 

 

Artigo 3° - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Japira-Pr. Em 24 de junho de 2024. 

 

 

                                               PAULO JOSE MORFINATI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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